LEI Nº 1.153 DE 08/06/90

 Dispõe sobre reposição de desconto em folha de pagamento de servidores. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Aos servidores do Poder Executivo Municipal, inclusive da Fundação de Ação Social de Timóteo-FAST, será reposto o valor descontado em folha de pagamento do mês de março de 1990, em conseqüência da adesão dos mesmos ao ato público promovido pela comunidade, em data de 16 de março de 1990.

Parágrafo Único – A reposição de que trata este artigo se dará no prazo de quinze dias, a contar da publicação desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações específicas do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de junho de 1990

Nilson Guedes de Araújo

Presidente
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Secretário
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